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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N'' 01.558.070/0001-22

JUNTADA DA PESQUISA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0501003/2021

INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de sei^viços de
assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do Município de
Trizidela do Vale/M A, para ano de 2021.

Junto aos autos do processo administração n° 0501003/2021, da Inexigibilidade,
a pesquisa de preços praticados por outros órgãos públicos.

FONTE: OUTROS ORGÃOS PÚBLICOS
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CONTRATO N" 01.0712.017/2020
CPI ■ rSíZiuclA DO VALE ,

PROCESSO N" 05.1709/2020 Pfíí5C.£)Ínl00^2ílAL
TOMADA DE PREÇOS N" 017/2020 FLS.- \n

RUS.... —
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ^Víí
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNIC:i,PIO DE

ESPERANTINOPOLIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
CONTRATANTE E DO OUTRO A EMPRESA R.ÍL DA

COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL. CONTRATADO.

O Município de Esperantinópolis/MA, por intermédio da Secretaria Municipa! de
Administração, com sede na Rua JeíTerson Moreira. 403. Centro, nesta cidade, inscrita no
CNPJ sob o n° 06.376.669/00ÜJ-69, neste ato representada pela Sra. KELLVANE
FERREIR.A Secretária Municipal de Administração nomeada pela Portaria tf 103/2018, de
21/05/2018, c em coníbmridade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa R.B. DA COSTA ASSESSORIA
CONTÁBIL inscrita no CNPJ sob o tri 07.871.928/0001-90, sediada na R CEL. PEDRO
BOGEA, Centro CEP: 65.715-000, em Lago da Predra-^MA. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Raimundo Batista da Costa, portador do
CPF tf 452.543.623-91, tendo em vista o que consta no Processo tf 05.1709/2020 e em
observância às disposições da Lei if 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da TOMADA DE PREÇOS iri
017.'2020, mediante as cláusulas e condiçôe.s a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Este Contrato destina-se a contratação de empresa especializada cm prestação de
serviços de assessoria e consultoria contábil, na área pública, visatido às necessidades da
Secretaria Municipal de Administração, que será prestado nas condições estabelecidos
no Projeto Básico, anexo do Edital.

LI. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada

de Preços iri 017/2020 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2, O assessoraniento consistirá de visitas técnicas dc pelo menos 02 (dois) dias

alternados semanais fnSo seguidos), equivalente ao mínimo de !0(dez) horas
dc trabalho seiiiíuia!, a serem definidos entre as parles c cm cjuiíier

emergencial. quando solicitado pela .'Vdminístraçào ou por meio de telefone e
iiuernet. por profissional devidamente habilitado no órgão competente e
comprovado vínculo na Empresa, como sócio ou fiincionário legalmente
contratado. ,

Rua Jefferson Moreira, 403, Centro ~ Esperantinópolis/MA CEP 65.750-000
CNPJ N2 06.376.669/0001-69
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1.3. A empresa liciiante deverá realizar os serviços através dc sistemas

informatizados, utilizando para tanto os equipamentos e softwares fornecidos
polo Município; realizar os trabalhos dentro da Prefeitura Municipal de

Esperaminópolis, amando por conseguinte com as despesas de ircuisporie.
locomoçào até o município, ficando a liciiante sem carga horária deílnida e

iiâo sujeita a cumprimento de horário, podendo, deste que autorizado, realizar

os trabalhos fora do horário de expediente da Prefeitura, a.i « -a r
^  CPl-Tr.iduELADOVALE

PROCOSOioQ.^
CLÁUSULA SEGUNDA ~ PREÇO DO CONTRATO pLS

2.1. O vaior mensal da contratação é de R$ 12.200.00 (doze iríii^e du/.emus reaisij
perfazendo o valor total de RS 146.400,00 (cento c quarenta e .seis mil e quaírcicenlos reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinária.s diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas de administração seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

3. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir os prazos determinados pela
CONTRATANTE, contados da data de assinatura deste contrato;

CLAÜSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

4.1. .A lavratura do presente Contrato decorre da TOMADA DE PREÇOS 'E' 017/2020.
realizada com fundamento no ai-tigo 22, inciso U. § 2^, combinado com o artigo 23. inciso íl,
alínea "b". da Lei n" 8.666/93.

4.2. A prestação de serviço desta TOMADA DE PREÇOS foi adjudicado pela comissão e
homologado em favor da CONTRATADA conforme despacho do Senhor Secretário
Municipal de Administração, exarado na TOMADA DE PREÇOS 01 7'2020, tomando como
base o disposto do artigo 45. § IÇ inciso III da Lei n'^8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

5.1. A execução deste Contrato, bem, ainda, os casos nele omissos, regular-sc-ào pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, apUcando-Ihes, na forma do aillgo
54 da Lei n® 8.666/93 combinado com o inciso Xll do artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DE EXECUÇÃO E EEICÁCT A

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da a.ssinatura do
contrato, podendo liaver alterações contratuais conforme disciplina o an. 65 da Lei 8,666/93.

CLAÜSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

Rua Jefferson Moreira, 403, Centro - Esperantinópo!is/MA CEP 65.750-000
CNPJ NS 06.376.669/0001-69
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PRai:n50l-00 ̂  i?ii?i
7. Durante a vigência deste Contraio o CON ÍRATANTE deverá:

RU8
7.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serv!ço7"que \enhani a
solicitados pelos empregados da CONTRATAD.A;

7.2. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados em decorrência de efeitos
provenientes de mau uso ou negligencia de terceiros. Em qualquer uma das hipóteses, a
reparação será feita mediante orçamento previamente autorizado pela Administração do
CONTRATANTE;

7.3. Supervisionar os serviços prestados, através servidores designados para este fim pelo
CONTRAT.ANTE.

CLAUSDLA OITAV A - DOS ENCARGOS DA CONTIGVTADA

8. Caberá a CONTR.ATADA:

8.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes, tais
como:

a) salários:

b) taxas, impostos e contribuições;

c) indenizações:

d) vales-refeição:

e) vales-transporte:

0 outras que por ventura venham a ser criadas c exigidas pelo governo.

8.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando dos serviços executados, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;

8.3. Responder, ainda, por quaisquer danos causados durante a prestação do .serviço a bens
de propriedade do CONTÍCATANTE, quando estes tenham sido ocasionados por
empregados da CONTRATADA;

8.4. Manter os seus empregados sujeitos ás normas discipiinares do CONTRATANTE,
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão:

8.5. Manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachá quando em
trabalho, devendo substituí-los imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa
ordem e às normas discipiinares do CONTRATANTE:

8.6. Arcar com despesa decorrente de qualquer intraçâo, seja qual for desde que praticada ^
por seus empregados ou prepostos durante a execução dos serviços objeto deste contrato: ^

Rua Jefferson Moreira, 403, Centro - Esperantinópolis/MA CEP 65.750-000 v
CNPJ m 06-376,669/0001-69



Processo

ESTADO DO MARANHÃO P v ? Fíl ff CiÀ<^
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS VÍSÍO Jc
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ESPERANTINÓPOLIS

f- CNPJ; 06.376.669/0001-69

8.8. Comunicar à administração do CONTRATANTE, por qualquer
urgente e prestar os esciarecimentos que julgar necessário; O^ Ó IoOn

FI .t

8.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigida i^^j^rdiial da Ujmaua
DE PREÇOS \f 017/2020 em compatibilidade com as obrigações assumidas, durante íocia a
execução do contrato.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

9. Á CONTRATADA caberá, ainda:

9.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previsto na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na cpt.^ca
própria, vez que os seus empregados não manierão nenJium vínculo empregalicio com o
CONTRATANTE;

9.2. Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
kUTimas os seus empregados quando da prestação do .serviço ou em conexão com cie, ainda
que acontecido em dependência do CONTIC\TAN'IT:;
V

9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
a prestação do sei-viço objeto deste contrato, originariamentc ou vinculada por prevenção,
conexão ou contingência;

9.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação da TOMADA DE PREÇOS n" 017/2020.

9.5. A inadimplência da CONTRATADA, com referencia aos encargos estabelecidos ne.sia
ciausula, não transfere à administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CON TRA l'.4DA
renuncia expressamcnle a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou piissi\íi com o
CONTRATANTE.

CLAUSL LA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

10.1. É expressamente proibida, por pai1c da CONTRATADA, durante o prazo de vigência
deste contrato, a contratação de sci-vidor pertencente ao quadro de pes.soal do
CONTRATANTE.

10.2. A CON'rRAT.A.DA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto dc.ste
contrato, salvo sc houver prévia autorização da administração do CONTRAT.AN IT..

10.3. É vedada a subconlrataçao de outra empresa para a prestação de serviço objeto deste v-"
contrato.

t
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO f, ̂

Rua Jefferson Moreira, 403, Centro - Esperantinópolis/MA CEP 65.750-000
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1!. 1. O objeto deste contrato será executado, de forma a peimitir plena execução do
serviço, para a administração municipal.

CLAUSIJLA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E D\
FISCALIZAÇÃO

12.1. Durante a vigência deste contrato, a prestação dos sei-viços será acompaníiada e
fiscalizada por servidor devidamente aiilorizado para tal, representando o CONTRATANTE.

12.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços objeto deste contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

12.3. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao chefe do setor competente, em tempo hábil, para adoção das medidas
convenientes.

12.4. A CONTRA I AD.A deverá manter preposto para representá-la durante a execução do
contrato, desde que aceitos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ATESTAÇÃO DA PRESTAÇÃO OBJETO

13.1. Caberá ao chefe do setor competente da COKTRAi'ANTE a meslaçào das láturas
correspondentes, com base no relatório elaborado pelo servidor devidamente autorizado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DESPESA

14.1. A despesa com a prestação do serviço objeto deste contrato, será no valor mensal de
R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), mediante a emissão da nota de empenho.

0202 - Secretária Municipal de Administração CPL ■ TRIZIDELA DO VALE
04 122 0002 2.009 - Manut. e Func. da Sec. de Administração PkOl ÕQ3 J?fi 1
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PAGAMENTO

15.1. Prestados os serviços objeto deste contrato, ou cada parcela deste, a ("ONTRATADA
apresentará a nota fiscal, em 02 (duas) vias. para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente bancária do

Ucítajttc vencedor, por ele fornecida, após a entrega do objeto licitado e mediante a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Órgão rcquisitante. o qual
ob.servará as especificações exigida.s na proposta apresentada e no edita! da licitação
correspondente.

15.2. O CONTR,ATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento sc. no ato da
atestaçào os produtos fornecidos não estiverem de acordo com a especificação aprcscmada
aceita.

Rua Jefferson Moreira, 403, Centro - £sperantinópolís/MA CEP 65.750-000
CNPJ N2 06.376.669/0001-69
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15.3. O CONTRj\TANTE poderá deduzir do moiitaiile a pagai" os valores correspondenles a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos desle contrato.

15.4. Nenhum pagamento será efetuado a CONTR/\TADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito a leajusíamenlo
de preços, atualização monetária ou outra penalidade ao CONTRATANTE.

15.5. O prazo de pagamento da prestação do serviço será contado a partir da daia final do
período de adimplemento de cada pai"cela.

15.5.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTR.A I .AD.A. não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, tlca convencionado que a ta.Na de aiuali/ação
financeira devida pelo CONTRAT.AN TE. entre a data acima referida e a coi"respondenic ao
efetivo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

r^w . XT CPl-TRÍZIMLAOOVALE ,EM-IxNx\P PROC.£X2fiÍQ03_j2o2J-
Onde: PLS "

c  • BIIR \XEM = Encargos raoratonos: T—

N = Número de dias entre a data prevista para o pagainento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = índice de atualização íinanceira

15.5.2. A compeiLsação financeira prcvi.sta nesta condição será incluída na nota fiseal/íatura
do mês seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

16.1. O valor consignado neste Termo de Contrato é fi.xo c irreajustável, porem poderá ser
coiTÍgido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interrcgno ininimo
de um ano, contado a partir da data limite paru a apresentação da proposta, pela variação
do índice IPCA - IBGE ou outro que vier a substituí-lo.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

17.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
desde que haja interesse do CO.NTRATANTE^, com a apresentação das devidas
justificativas, adequadas ao Edital da TOMADA DE PRE(,.'üS if 017/2020.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO

18.1. No iniere.sse da Administração do CONTR,-\TANTE, o valor inicial atualizado do
contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% {vinte e cinco por cento). ^
confomie disposto no ait. 65. parágrafo V c2^ da Lei 8.666/Õ3. 1 „ Ü

V.
Rua Jefferson Moreira, 403, Centro - Esperantinópoiis/MA CEP 65.750-000
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18.2.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado
sobre o valor ora contratado;

18.2.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre a.s contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contratt).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS FENALÍDAOES

19.1. O atraso injustificado no forncciiYicniü ou na execução dos serviços ou o
descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRA I ADA á
muita de 0.3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocoiTência. até o máximo de lO^o
(dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contraiu, a administração do
CON'TRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CÜNTR.\TADA a.s seguintes
sanções: CPI • TRiZiDÊLA DO VALE

na3.[
19.2.1. .Advertência; /

Ryg

19.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexceíeãíí
total dü objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corriJo.s. contados^ da
comunicação oficial;

19.2.3. .Suspensão temporária dc participar cm licitação e impedimento dc contratar com a
administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a adminisiruçã(5 pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTR.A,TADA ressarcir a administração do CON TRA'! ANTE pelos
prejuízos resultantes e após decorrido prazo da sanção aplicada com base no suhitem
anterior.

19.3. Pelos motivos que se regem, principalmente, a CONTR/\TAD.'\ estará sujeita ás
penalidades tratadas na condição anterior:

19.3.1. Pelo atraso na entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços em relação aos
prazos propostos e aceitos;

19.3.2. Pela entrega dos produtos/ prestação dos serviços em desacordo com as
especificações técnicas do edital e da proposta da licilante vencedora, dentro do prazo
proposto:

19.3.3. Pela recusa em substituir ou refazer o serviço que tbr rejeitado. caractenVada .se a ̂
substituição não ocorrer no prazo de até 3 (três) horas paja os serviços, contado da data díy/
rejeição, devidamente noti ficada. ^ J}

Rua Jefferson Moreira, 403, Centro - Esperanttnópolis/MA CEP 65.750-000
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19.4. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida torça
maior, devidamente justificado e aceito peia CONTRATADA ficará isenta das penalidades
mencionadas.

19.5. .Aicm das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda ao cancelamento
de sua inscrição no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE e no que couber, às
demais penalidades referidas no capitulo IV da Lei n" 8.666/93.

CLAUSIXA VIGESiMA - DA RESCISÃO

RUB.20.1. Constituem motivo para rescis<ào do contrato;

20.1.1. O nào cumprimento de cláusulas contratuais, cspcciikaçòcs. projcios ou prazos;

20.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos c pra/.os;

20.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a .Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados:

20.1.4. O atraso injustiticado no início dos serviços:

20.1.5. A paralisação do .serviço sem justa cau.sa e prévia comunicação à Administração;

20.1.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do coulraiado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação,
nào admitidas no edital e no contrato;

20.1.7. O desatendimenlo das determinações rcgularcs da autoridade designada para
acompanliar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores:

20.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do ̂  Io do
art. 67 desta Lei;

20.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvêncía civil:

20.1.10. .A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

20.1.1 1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da cmprc.sa, que
prejudique a execução do contrato;

20.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contraio;

20.1.13. .A supressão, por parte da Administração, do.s seniço.s. acarretando modificação do
valor inicial do contrato além do limite peimitido no § Io do arl. 65 desta Lei:

Rua Jefferson Moreira, 403, Centro - Esperantinópolis/MA CEP 65.750-000
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20.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da .A.üminislraçüo. por pra/o
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de caUunidade pública. gra\e penurbação
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contralualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

20.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela .Administração
decorrentes de serviços ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. as.segurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumpriniemo de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

20.1.16. A não liberação, por parte da Admini.siraçào, de área. local ou objeto para execução
dos serviços, nos prazos contratuais, bem como dos materiais r.ecessáríos. conforme
especificadas no projeto;

20.1.17. /\ ocorrência de caso (brtuilo ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contraio. Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

20.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. .sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

CPl--Iprt}DcLAOqVAL£
PmT Õ oOiOO ̂  íin ̂  I

20.2. A rescisão do contrato poderá ser: "
Flü,

a) Detenninada por ato unilateral e escrito da Admini.straçào:

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a Lcnno no processo da licitação, cksde
que haja conveniência para a Administração:

c) .ludicial. nos termos da legislação:

20.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida dc autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

i - pagamentos devidos pela execução do contraio até a data da rescisão:

20.4.1. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o eronograma de
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

20.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévir^
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

Rua Jefferson Moreira, 403, Centro - Esperantinópolis/MA CEP 65.750-000
CNPJ NS 06.376.669/0001-69
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\ - advertência; Pf\OC..Ojp Q O3 120.sSX,
FLS qJ "O

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no coinraio?^^ -

111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dc contratar com a
Administração, por prazo nuo superior a 2 (dois) anos;

ÍV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuí/,os resuitantes c após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

20.6. As sanções previstas nos incisos í, íí! e IV, poderão ser aplicadas juniamenic com a do
inciso lí. facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

20.7. A sanção estabelecida no inciso íV, é de competência exclusiva do Secrciãtio
Municipal de Administração, conforme o caso. facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRlMEIltA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

21.1. Este contrato fica vinculado ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 017/2020.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1. Estando de comum acordo, as partes elegem o foro da Comarca de Esperaníinópolis
/MA para dirimir qualquer dúvida judicial ou extrajudicial decoirente deste instrumento,
abdicando de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E. por estarem em comum acordo, assinam o presente Contrato em 3 (iTè.s) vias dc igual icor
e fonna na presença de 2 (duas) testemunhas.

Miinicipio de Esperaníinópolis (MA), 07 de Dezembro de 2020.

Kellvane Ferreira Sousa

Secretária Municipal de Administração
Portaria; 103/2018

CONTRATANTE
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CONTRATO ^"070302/2019 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SJ CELEfíRAM O
MUNfCfPJO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA-.MA.. A TRA VÉS DA PREEEÍTl 'RA
MUNICIPAl DE SÃO RAIAÍUNDO DO DOCA
BEZERRA E .4 EMPRESA R B DA COSTA
ASSESSORÍA CONTABEl - ME CNPJ
07.87J92SmOU90.

Por esto instruiucnío paiiícular, o MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZEKRA-MA.. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA, situada na Rua Anlónio Neto n" 249. Centro. Sào Raimundo do Doca Lio/x-rra-
MA.. inscrita no CNRI sob o n" 01.611.8.36/0001-95 neste ato rcpresenlada pelo Sr. Manoel
Serafim dc Sousa, Secretario dc Adminisiraçilo portador da Cédula de Idciuidade iv'
465169620120 SSP-MA o do CPF n'' 354.672.90.3-04. a seguir denominada CON TRATAXI IC
e a empresa R B da Costa Assessoria Contábil - MP. situada na Rua Cel Pedro Bogea n' 247.
centro. Lago da Pedra - MA inscrita no CNP.I sob o tf 07.871.928/0001-90. neste ato
representada pelo Sr. Raimundo Batista da Costa portador da Cédula dc Identidade t\'
169223320010 SSP - M.A e do CPF iV 452.543.623-91, a seguir denominada
CON FRA FADA. na presença das testemunhas abai.xo firmadas, acordam c Justam tirsnar o
presente contrato, nos lermos da Lei iC 8.566/93 e alterações posteriores, mediante as
disposições expressas nas Cláusulas seguintes:

Cláusula primeira - Do objeto:

l.j. O presente contrato tem pôr objeto. Contratação dc uma empresa Piua
Prestação dc Serviços de Assessoria c ConsulU)ria Contábil de interesse da Secreiurin
Municipal de Finanças, deste Município dc Sâo Raimundo do Doca Bezerra. Conlimnc IVojeto
Básico anexo 1.

Cláusula segunda - Da vincufação deste instrumenio efundamento legal:

2.1. I:ste contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade I ornada dc Preços
002/2019. e rcgc-se pelas dispo.siçòes e.xpressas na Lei n" 8.666/93. c suas alterações
posteriores c .sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-sc. suplcii\aniente. os
princípios da teoria geral dos contratos e as disp(ísiçòes de direito privado. .A proposta de
preços da empresa vencedora passa a Integrar este coniraio.

Cláusula terceira - Do valor contratual:

j.l.Peia e.xeeuçào dos Serviços ora contratado, a Contralante pagará à Contraia*.la o valor
global de RS 90.200,00 (noventa mil e duzentos reais). Dividido em 11 parcelas dc RS 8.
200.00 (oito mi! c duzentos reais) a ser paga por via de depósito bancário creditado na C/C
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n" 28.611-7 Agencia n" 1087-1, Banco do Brasil ou. ainda, dirctarncme a coniramda. na daUí
do seu cIciín o vencimento.

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária efinanceira dos recursos:

4.1. As despesas dccorrcnlcs da presente licilaçao correrão por conta dos recursos espccíncos
coiLsigiuulo.s no orçamcnio da Preíeiuira Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.,
cla.ssiikada conrormo abaLxo especifieadi):

Órgão: 02 - Secretaria Municipal de Finanças
Unidade íiestora: 02 05 - Secretaria Municipal de Finançtis
Funçfto: 04 - .Adniíni.strução
Siibruiiçãu: 122 - .Administração Cíeral
Programa: 0052 - Administração Gera!
Projeto/Atividade: 2.015- Manutenção c Funcionamento do Setor de Contabilidade
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outro.s Sen iço.s dc Terceiro Pessoa Jurídica
Valor RS 90.200,00 (noventa mil c duzentos)
Datação Suplementada (sim)
l'onte de Recurso: 10000 - Recursos Ordinários

4.2. Em caso dc prorrogação contratual ou alleraçãadnciusâo dos respectivos crédito.s
orçamentários e/ou financeiro-s. as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta
doH recursos especilkos consignados no orçamento \igente. devidamente classificadas em
termo dc aditamento dc contrato.

Cláusula quinta-Da vigência contratual:

5.1 . O prcsemc contrato intclar-.sc-á na data dc sua assinatura c terá vigência ate 07 (sete) de
Í'cvcreiro de 2020.

Cláusula sexta - Da execução dos Serviçífs:

0.1. Os scrviço.s deverão ser e.xeciiiados em conformidade com o Projeto Básico a contar a
parlii- da dam de emissão da ordem de serviços.

Cláusula sétima — Do pagamento:

IA. O jiaganienio será cfeluado rererciite os serviços c.xccutados. mediante apresentação de
Nota }-iscal e após a comprovação de que a contratada está cm dia com as obrigações relativas
a regularidade fiscal e irabalhi.sta. para ianl«.>. a coniiaiada de\erá. obrigatoriaincntc. aprcsciilar
no ato do pagamento as referidas certidões:

7.1. 1. Certidão Negativa de Débitos Relativas aos Tributos Federais e à Divida .Ativa da
União, com base na Portaria Conjunta RFB/P(j1-N 1.75). dc 02/10/2014. Certidão que
deverá ser emitida peia Secretaria da Ikxcita rcderaí do Ministério da Fazenda, comprovando.a
regularidade para ci>m a Fazenda Federal.
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7. l .2. Ccititicado de Regularidade dc Situação do f G'I S - CRF*. emitido pela Caixa Lconòmicu
Federal - CEF, comprovando a regtiiaridade penmlc o l-undo dc Garantia por Tempo clc
Serviço.

7.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabailio ou Conselho Superior da Justiça do Irabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho.

7.1.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e .Municipal através das CND e
CNDAt

7.2. O pagamento será elétivado o 10 (décimo) dia do mè.s sub.seíjuenle.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja cm situação irregular
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contidrio. se
quaisquer das certidõe.s estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será
efetivado enquanto a(s) mcsma(s) não foríem) rcgularizadats)

7.4. É vedada expre.ssamentc a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto dc título, sob
pena dc aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Be/.eri'a -
MA. será devolvida à contratada para as neccssiiria.s correçOe.s, corn as informações cjue
motivaram sua rejeição, coniando-se o prazo para pagamento da data da sua reapreseiUaçao.

7.6. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e
estrangeiras. As condições dc pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente
de ausência lotai ou parcial dn documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquci
cláu.sulas conslanies da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona — Da recomposição do equilíbrio econumico-Jinanceiro do contrato:

9.1. Ocorrendo desequilíbrio ceonômieo-lmaneeiro do contraio, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos lermos do arl. 65. inciso II. alínea d, da Lei n" 8.666/9.> c
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:
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10.1. A contralada fica obrigada a aceilur, nas mosmas condições contraiuais. os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, dc ate 25% (viníc e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso de
pafíamenío:

I 1.1. O iiao pagamento da fatura, por culpa c.xclusiva da c(>iuratanle. no prazo estabelecido
neste itisírumento. ressalvado o contido no Iteni 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização
do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral dc Preços dc Mercado, da Fundação Getiilio
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDÍ

VA = X INF. onde:

INl

V.A = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INl ~ IGP-M.''FGV na data inicial

INF IGPM/FGV na data final

Cláusula décima segunda - Do rcajusímnento de preços:

12.1. Os preços contratados manter-se-ão Inalterado.s pelo período de vigência do presente
contrato, admitida a revisão no caso dc desequilíbrio da equação cconômico-financeira inicial
deste Instrumento.

12.1.1. O.s preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no
mercado, maniendo-sc a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta c aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatívei:s com os de mercado os preços contratados que forem
iguais ou inlcríores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura xVIunicipal
de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Cláusula décima terceira — Da alteração contratual:

13.1. O contraio poderá ser alterado nos lermos do ailigo 65 da Lei n** 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justillcaiivas. A referida alteração, caso haja, será realiza(.lu
através *.le lenno de aüiiamcnto.

Cláusula décima ífuartu - Da fiscalização:

14.1. .N eoniralanlc indicará uma pe.ssoa de .seu preposto para exercer as atividades de
liscalizaçào da c.xccução deste instrumento de contraio.
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Cláusula dédnm quinta — Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades
das partes:

13.1. Consliiucm direitos de a conlralaiuc receber o objelo desic eunirato nas eundiçõe.s
aventadas c da eonlraladu perceber o valor ajosUiüo na Ibnna e prazo convencionados.

15.2. Constituem obngaçõe.s e respon.sabilídaclc da contratante;

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste contraio:

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento:

15.2.3. Comunicar à contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato.

15.3. Constituem obrigaçòc.s dsi contratada:

15.3.1. Executar os serviços ein conibntiidade com as normas e obedecendo rigorusamenie o
projeto básico:

15.3.2. Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas ne.sie instrumento:

15.3.3. Executar os .servdços durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemenio
das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste conliato:

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parle da contratante, prestando itido.s os
esclarecimentos solicitados a e atendendo à.s reclamações procedentes, caso ocorram:

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais ca.sos furluilos ou dc força abrir, dentro do prazo
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato c apresentar os documentos para a respectiva
aprü\açào. em até 05 (cinco) dia.s consecutivos, a partir dc sua ocorrência, sob pena de nào
serem considerados:

15.3.8. /Atender aos encargos irabalbistas, prevideneiários. fiscais e comerciais decorrentes du
execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante Ioda a execução do contraio, em compatibilidade com as
obrigaçüc.s assumida.s, inclusive manter todas as eondiçòc.s de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
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15.3.10. A Contraladu responderá, de maiícira absoluia c ine.scusável. pela perfeita condição
dos serviços, inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, os ser\dços que nào forem
aceitas pela fiscalização da Contratante deverão, obrigaloriarnenle, .ser refeitas:

15.3.1 1. .Atender, imedialamenlc. todas as solicitações da fiscalização da ContraUinie,
rclalivameiUe a execução do contrato.

15.4. Constituem responsubiiidadc.s da contratada:

15.4.1. iodo e qualquer dano que causar à contmlame. ou a terceiros, praticados por seus
propostos, empregados ou mandatário, nüo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pela coniraianic;

15.4.2. Toda e qualquer tipo dc autuação ou açilo que venha a sofrer em decon-ência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer
solidariedade ou responsabilidade:

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por
autoridade ct)mpelentc. cm decorrência do descumprlmenU) de lei ou dc regulamento a ser
observado na execução do contrato, desde que devida.s e pagas, as quais .serão reembolsadas à
comratanie, que ficará de pleno direito, autorizada a desconuir. de qualquer pagamento devido à
contratada, o valor correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos
danos ou prejuízos diretamente das íáturas pcrtlncntc.s aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

15.4.,5. O valor a ser ressarcido à conlralanle nos cuso.s de prejuízos em que a contratada for
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - índice Geral dc Preços de
Mercado, da Fundação Geiúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da
ocorrência do falo que deu causa ao pivjuízo e a data do efetivo ressarcimento à conlralanle.
utilizando-se a seguinte fónnula:

VDI
VA = X INF. onde:

INl
VA = Valor Atualizado
VDI ~ Valor Inicial
[NI = IGP-M/FGV do mé.s cm que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF - ÍGP-M/FGV do mês do ressarcimento {índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante etn aplicar as penalidades previstas
em lei no caso rescisão administrativa deste conliaio decorrente dc inexccuçào total ou parcial
do mc.smo.
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Cíáttsula décima sexta - Da rescisão do contrato:

16.1. .A rescisão do conlralo ícrã lugar dc pleno direito, a critério da contrataníc.
indepeiidenlemcnle de inlciposiçao Judicial ou c.Nirajudicial, cm conformidade com o arí. 55.
iiiCLSo ÍX, da Lei n" 8.666/93 e .suas alleraçõcs posteriores nos casos previstos ikis artigos 77 c
78 da referida lei.

C/àusula décima sétima - Das penalidades:

17.1. Pelo nào cumprimento das obrigações assumidas, garantida a previa dcicsa em processo
regular, a empresa fontcccdora ficará sujeito as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais
cominaçõcs aplicáveis:

'  ' I - Adverlência:

II - Muita:

ili - Suspensão temporária para licitar e contratar com a eonlratanie:

IV - Declarnçao de inidoneidade.

17.2. A penalidade dc advertência será aplicada em caso de ialtas ou descumprimentu de
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contrataníc c será publicada no Diário Dfieial
do Maranhão (DOE).

17.3. A contratada sujcíiar-se-á à muita de 0.3% (três décimos por cento) .sobre o valor da
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31" (trigésimo primeiro) dia
de atraso, considerado o prazo esiabclccido para incla/x'.\ccuçuo deste contraio.

17.4. No caso dc atraso na mcta/e.\ceuçào deste contrato por mais de 30 (liinla) dias. poderá a
contrataníc. a paitir do 31" (Irigésimo primeiro) dia. a seu cxelusivo critério, rescindir o
contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade dc iinpcdimcnlu da contratada cm participar dc
licitações públicas realizadas pela conlraumie por um prazo de até 05 (cinco) anos.

17.5. As multas previstas nos incí.sos do tem 17.1 dcsla cláu.sula são aplicáveis
simuliancamenie ao desconto objciti do item 1.5.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo,
ainda, dc outras cominações previstas neste instrumemo-

17.6. A multa .será de.sconiada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda
judicialmenlc.

17.7. A penalidade de suspensão temporária para lieilar e conlralar com a coiuraiaiiie. pelo
prazo de 05 (cinco) anos, será publicado no Diário Oficial do Maranhão (DOI.) e poderá ser
aplicada nos seguintes casos mesmo que desses latos não resultem prejuízos à cimirutanle:

17.7.1. Rcincidênciaem desciimpriniento de prazo contratual;
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17.7.2.

17.7.3.

Dcscurnprimcnto loiai ou parcial dc obrigação coniratual:

Rc.scisão do contraio.

17.8. A penalidade dc declaração dc iniduncidade poderá ser proposta se a contraiadn:

17.8.1. Descumprir ou cumprir parciaimente obrigação contraluaL dc.sdc que desses fatos
resuUcm prejuízos à conlratanle;

17.8.2. Sofrer condenação deílniiiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tribulos. ou deixar dc cumprir suas obrigações íiscais ou para fiscais:

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos inciso.s i, (11 e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso 11 do item 17.1 desta cláusula.

17.10. .As penalidades de suspensão Temporária c dc declaração de inldoneidadc. aplicadas jiela
contratante, apôs a instrução do pertinente proces.so no qual fi ca assegurada a ampla defesa da
contratada, serão publicadas no Diário Oficial do Maranhão (DOU).

17.1 1. A penalidade dc declaração de inidoncidade, implica na impossibilidade da contratada
de se relacionar com a contratante.

17.12. A falta de profissional qualificado para execução deste contrato, não poderá ser alegada
como motivo de força abrir para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto dcslc
conirato e não a eximirá da.s penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazo.s c
demais condiçôc-s estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais:

18.1. As infrações penais tipificadas na l.ei n" 8.666/93. e suas alterações posteriores serão
objeto de processo judicial na fonna legalmente prevista, sem prejuí/.o das demais cominações
aplicáveis.

Cláusula décima nona — Da troca eventual de documentos:

19.1. A troca eventual dc documentos entre a coniralantc c a contratada, será realizada alravôs
de protocolo.

19. 1 .1. Nenhuma outra forma será considerada como prox a de entrega de doeiinientos.

Cláusula vigésima - Dos casos omissos:

20.1. Os casos omissos serão re,solvidos às luzcíí da Lei 8.666.A)3 c suas alterações
po.sieriores. e dos princípios gerais de direito.
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C/ãusul(i vigésima primeira ~ Da publicação resumida deste iustriimenío

21.1 Eni conformidade com o artigo 61. parágrafo único, da Lei 8.666A>3 c ahcravues
posteriores, a publicação resumida deste inslruniciUo de contrato e seus aditamentos (se
iiouver). serão efetuados no Diário Oílcial do Vlunicípio (DOM), até o 5° (quinto) dia iitil do
mês semiinie ao de sua assinatura.

Cláusula vigésima se<guudn - Do Foro:

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Esperanlinòpolis - MA., para dirimir quaisquer
dú\idas oriundas da interpretação deste contraio com exclusão de qualquer outro, por ntais
privilegiado que seja.

E. por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi
Impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus
legais e jurídicos efeitos.

São Raimundo d^Doca Bezerra (.VIA), 07 de ̂ Jiírço de 2019
/

Prefeitura Móiíicipal de São Ruímundo do Doca Bezerra
Manoel Serafim de Sousa

Secretario de .Administração
354.672.903-04

o>ít?álai>íc'
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mundo Batista da Costa
PI- 452.543.623-9]

Contratada

Testemunhas:^ p , j,
filüúli Ík-ífMÀ C1'Fn" ''^6. ,T7.v.?'í3 '?^Nome/ ijllÜjm li

K.t.. /-?—> eC iCv.J-Nome:/^ Á
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manocí Severo, Centro Administrativo
C.N.P..I.: 01.611.400/Ü001-04
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i  PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01.611.002/2021
I  INEXIGIBILIDADE n" 002/2021

CONTRATO n" 01.611.002/2021 P"JC.üSí45O3_/20.â
as.__33

TERMO DE CONTR.ATO QUE ENTRÍ CELBRAM DE
UM LADO O MUNíCiPIO DE BOM LUGAR,

REPRESENTADO PELA SF.CREIARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA R. B. DA COSTA ASSESSORIA

CONTÁBIL. NOS TERMOS H CONDIÇÕES QUE

ADIANTE SE PRODUZ.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, pessoa iundica dc direito
público interno, com sede e foro na Rua Manoel Severo, S./N, centro, ULiP; 65.704-(KX),
CNPÍ (MF) N*" 01.611.400/0001-04, neste ato representada pelo o Sr. Agumenon
Sampaio dc Mek,), residente e domiciliado nesta cidade de Bom Lugar, doravante
chamado abreviadamente CONTRATANTE, c dc outro lado, o Escritório de

Advocacia empresa R. B. DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL, Inscritci no CNPj
sob o 07.871.928/0001-90, com sede na: Rua Gel Pedro Bogea, 24"^, centro. Lago da
Pedra - MA, CEP; 65.715-000, representado neste ato pelo Sr. RAIMUNDO BATISTA
DA COSTA, brasileiro, casado, ctmtador, CPE' n" 452.543.62.3-91, RG íf 169223320010-

SSP-M*V, inscrito na CRC/MA sob o n" 6539/0-0, doravante denominado dc
CONTRATADO tem entre si justo e acordado a celebração do presente Contrato,

mediante as seguintes Cláusulas c condições:

DAS CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Contrato tem por objeto a Contratação dc empresa especLaibíada para
prestação de serviços de asscssoria e consultoria contábil, na área pública, para sarisfazer
as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos do Município de Bom
Lugar no Estado do Maranhão.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:

O CONTIL\TADC9 receberá pela totalidade dos senaços profissionais a que se obriga ao
valor global de RS 154.000,00, cm t^uantias mensais dc RS 14.000,00 (quatorze mil reais),
durante o período de 11 meses, creditados na conta com personalidade jurídica em nome
da contratada.

Parágrafo Primeiro - Da Apresentação da Nota Fiscal:

Rua Manoel Severo, Centro Administt-aiivo
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04



ESTABO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Ceníro Àdnimistrativo

C.N.P.J.; 01.611.400/0001-04

O Cionirarado fica obrigado a apresentar mensalmente a nota fiscal referente
percebido, sob pena de não o fatíendo ser sustado o pagamento do mês.

Parágrafo Segundo- Da Dotação orçamentária e eonía bancária da Contratada.

O pagamento à CX)NTRATADA .será efetuado integralmente sempre no més subsequente.

r^!.T--'-cUDaVRLE V

Parágrafo Segundo: A Fonte do recui-so será oriunda do tesouro municipálÍjCD^^^^-^T^
LOA- Lei Orçamentária Anual n°. 003/2020 de 22 de dezembro de 2020. BUc
línidade Gestora: 0203- Secretaria Municipal de Administração; Função Prograniática:

04.122.0003.2.004- Manutenção e Func. Da Secretaria de Administração; Classifícação

Econômica: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terc. Pessoa .íurídica; Fonte de Recurso:

O! OOOnOOOO - Recursos Ordinários

PARAGARFO TERCEIRO: OS CRÉDITOS SERÃO FEITOS EM CONTA CORRENTE

RLCdSTRADA EM NOME DA CONTRATADA £M INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

OFICIAL:

BANCO DO BRASIL

BANCOiOOl-AGÊNCIA: 1087-1--CONTA CORRENTE: 28611-7

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a. Atender às demandas repassadas pela Administração Municipal, devendo prestar

assessoria e consultoria à Prefeitura Municipal de Bom Lugar, no tocante às atividades

descritas na proposta de preço.

b. Transmitir orientações à contratante, verbalmente ou por escrito.

c. Disponibilizar à contratante, no mínimo. 03 (três) profissionais capacitados na área

objeto deste Termo, para atender as demandas.

d. Comparecer à reuniões e audiências de matéria.s relativas ao objeto a ser contratado.

e. Prestar de Consultoria Jurídica cm suas instalações durante o expediente normal e sem

limite de consultas objetivando dirimir dii\'idas suscitadas por servidores municipais.

f. Informar à contratante as movimentações processuais, bem como seus atos e

resultados.

g. Atender aos encargos trabalhistas, prevideiiciários. fiscais e comerciais decorrentes da

execução objeto.

h. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

constatadas pela Contratante.

Rua Manoel Severo. Ccntm Adnunisiranvo

C.N.P.L; 01.61 !.4tK) 0001-04
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i. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na
licitação.

j. Responsabilizar-se por todos os documentos a ela entregues pela Contratante,
enquanto permaneceram sob sua guarda para a consecução dos serviços pactuados,

respondendo pelo mau uso, perda, extravio ou inutilizaçâo. salvo comprovado caso

fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos

ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso,

k. Observar iodas as leis, regulamentos e normas vigentes durante a execução do objeto,

i. Não transferir a outrem. no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a previa c

expressa anuência da contratante.

CLAUSUIA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a. Proceder ao pagamento devido à contratada, nos prazos c condições estabelecidas cm

contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências do contrato.

b. Fiscalizar o fornecimento dos serviços c o estrito ciunprimento das cláusulas

contratuais.

c. Fornecer, no prazo solicitado pela contratada, as informações e documentações

necessárias à prestação de serviços.

d. Garantir à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato.

e. Notificar, por escrito, à contratada sobre a ocorrência de eventuais equívocos ou

imperfeições no curso da execução dos setv iços fixando prazo para a sua correção.

f. Permitir o livre acesso dos(as) empregados(as) da contratada à.s suas dependências

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados:

*  ■ g. Receber e atestar a Nota fiscal apresentada pela contratada, de conformidade com os

serviços contratados;

h. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência nas Notas Fiscais/Faturas

apresentadas, promovendo a devolução da mesma para correrão;

i. Reembolsar as despesas extras e em observância ainda ao detalhizlo na minuta do

contrato administrativo.

CLAUSULA QUINTA - NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO:

Rua Manoel Severo, Centro Administrai ivo
C.N.P.J.; 01.61 L400/0001-04
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A presente contratação não guarda qualquer relação com vinculaçao empregatícia,
significando tão somente prestação de serviços, não gerando responsabilidade trabalhista
à CONTRATANTE, sendo ainda a presente contrafação dc meto, isto é, assunção por
parre do CON11LATADO de obrigação em -zthr. pelo cumprimento do
n-ío rcRnlfíido rvenfualmente esperado pelo CONTR.M'A]Y|T,b^6^0VS0 O I

fls.. 35^=zSL—
CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: RU ' ^

A CONlTL-ãTiVNTE prcnddenciará a publicação deste Contrato no sistema oficial da
publicação do Muiticípio, em forma resumida, em obediência ao disposto no art. 61,
parágrafo único, da Lei K" 8.666/93.

CXAÜSULA SÉTIMA - DA INEXIGIBILIBADE:

O presente Contrato foi objeto de inexigibiJidade de licitação, conforme o art. 25, II, da
I.€i N"-' 8.666/93 e suas alterações posteriores, em consonância com o art. 25, §|2° e 3^,
da Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946 - alterado pela lei 14039/202(1.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA:

O presente contrato vigorará ate 31 de dezembro de 2021, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo interesse das partes até o período limite do
incLso 11, do art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES:
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas siniaçòes previstas neste
instrumento, na Lei 8.666/93 e noutras disposições legais, realizar, por escrito, através dc
Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem com-eniences. Sendo reservado à
esta Fundação, na busca pelo interesse administrativo, alterar unilareraimente a presente
pacto.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS SANÇÕES À CONTRATADA:
Pelo atraso e inexccução lotai ou parcial deste contrato, a contratada sujeitar-se-á às seguintes

sanções:

Das Multa;

a. Multa moratória, não compensatória, de 1% (um por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total, em reais, das mercadorias, pela impontualidade no

cumprimento das obrigações pactuadas;

b. Pelo atraso injustificado, superior a 30 (trinta) dias, 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado do objeto do contrato não realizíudo, além de ser o atraso entendido
como recusa à execução do contrato e permitir a sua rescisão;

1 Advertência escrita:

Rua Manoe! Severo. Centro Administrativo
C-N.P.J.: 01.611.400/0001-04
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a. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com o
Município pelo prazo de até dois anos, aplicada pelo Município de Bom Lugar -MA.

b. Deciaraçâo de iniduneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto
perdurarem os motivos determinantes da sanção ou ate que seja requerida a
reabilitação ao Prefeito Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada
ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes da infração e após decorrido o prazo
de dois anos, facultada a defesa da contratada no processo licitatório no prazo de dez
dias da abertura de visto.

c. A muita não impede que o Município rescinda unilaleralmeiue este contrato e aplique
outras sanções.

d. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura ou cobrada judicialmente.

e. As sanções de suspensão temporária, declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas juntamente com a de multa, facultada a defesa prévia
da contratada no processo de licitação, no prazo de cinco dias úteis.

f. Da aplicação de qualquer multa será a contratada intimada para recolhê-la aos cofres
municipais no prazo dc dez dias úteis.

g. Nenlium pagamento será efetuado à Contratada sc esta deixar de recolher qualquer
multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto.

riÃnSULA DKCTMA TERCEIRA:

As panes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade dc Bacabal-MA, para dirimir
dmidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não seia possível
resolvc-las previa e amigavelmente.

E, para firmeza e validade dc tudo o que ficou dito e aqtu estipulada, iavrou-sc o presente
instrumento, em 02 (duas) vias, que depois dc lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Bom Lugar (MA), 03 de fevereiro dc 2021.

Agamenon Sàinpaio de Melo
Secretário Municipal de Administração

CNPJ: 01.611.400/0001-04

R. B, DA COpÁ ASSESSORIA CONTÁBIL
CNPJ Lh o n" 07.87L928/0f)0t-90

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.; 01.611.400/0001-04
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TESTEMUNR\S:
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Nome: j j^<>'VÍÍAii,0 ilJi V
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